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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2575 de 18/05/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa:FARMACIA FARMAVIDA DE PATY DO ALFERS LTDA - EPP  
Processo:2734/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aplicação Intra-Vítrea de Quimioterápico para atendimento de demanda 
judicial. 
Valor: R$ 16.800,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2575 de 18/05/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART – ME.  
Processo: 2105/2017 – Fundo Municipal de Saúde.  
Objeto: Aquisição de generos alimentícios e materiais de limpeza para o caps e 
residencia terapeutica. 
Valor: R$ 9.581,93 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART – ME.  
Processo: 1618/2017 – Fundo Municipal de Saúde . 
Objeto: Aquisição de generos alimentícios para necessidades da secretaria. 
Valor: R$ 321,52 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME.  
Processo: 2104/2017 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de generos alimentícios e materiais de limpeza para o caps e 
residencia terapeutica. 
Valor: R$ 5.552,78 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  
Processo: 2609/2017 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar. 
Valor: R$ 509,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 

2°  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 023/ 2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou segundo 
Termo aditivo ao Contrato n.º 023/2015, celebrado com a empresa 
NUCLEFISIO – NUCLEO DE FISIOTERAPUA APLICADA 
LTDA,  para realização serviços de fisioterapia RPG Souchard 
(reeducação postural global com fisioterapia), prorrogando prazo em 
12 (doze) meses, a partir de 07 de maio de 2017. 
 
  

Paty do Alferes, 07 de maio  de 2017. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                                                                       
Prefeito Municipal 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE VALOR 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2016 
PREGÃO PRESENCIAL 018/2016 

 
 

Tendo em vista o constante do processo administrativo n ° 
2354/2017, referente a Prestação de serviços de Equoterapia,  pela empresa 
VANIA CRISTINA GUIMARAES KFURI – TERAPIA OCUPACIONAL -ME,  
APOSTILA-SE a Ata de registro de preços para constar o novo valor de R$ 
139,33 (cento e trinta e nove reais e trinta e três centavos), tendo em vista 
a renegociação com a empresa, de acordo com o item 7 da Ata de Registro 
de Preços, mantidas as demais condições pactuadas na referida Ata. 

 
 
 

Paty do Alferes,  15 de maio  de  2017.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA SUPRESSÃO NO VALOR 
DO CONTRATO 

 
 
 

CONTRATO 057/2014 
 
 
 

Tendo em vista o constante do processo administrativo n ° 
5951/2014, referente à Prestação de serviços de Transbordo, 
Transporte e Destinação dos Resíduos Sólidos domiciliares e 
Urbanos de Paty do Alferes, APOSTILA-SE o Contrato n° 
057/2014  para supressão de  20 % (vinte por cento), fixando  
novo valor da parcela em R$ 97.331,43 (noventa e sete mil, 
trezentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos), 
retroagindo seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2017, 
conforme acordo celebrado com a empresa RIO ZIN 
AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI, planilha apresentada às fls. 
220/223 e parecer da Consultoria Jurídica às fls. 224/225,   

Mantidas as demais condições pactuadas no referido 
Contrato. 

 
 
 

 
Paty do Alferes,  15 de maio  de  2017.  

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
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CONTRATO N.º 003/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  Contrato n.º 003/2017, celebrado com a 
empresa N.CEZAR S. GOULART - ME, tendo como 
objeto o fornecimento de MERENDA ESCOLAR PARA  
AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, do Município de Paty do Alferes,  
conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, no valor de R$ 148.208,78 (cento e quarenta 
e oito mil reais e duzentos e oito reais e setenta e oito 
centavos), pelo prazo de 18 de maio a 31 de outubro de 
2017. 
 
                               Paty do Alferes, 18 de Maio 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 004/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  Contrato n.º 004/2017, celebrado com a 
empresa ADEMIR A. COSTA -ME, tendo como objeto o 
fornecimento de MERENDA ESCOLAR PARA  AS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, do Município de Paty do Alferes,  conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, no 
valor de R$ 67.788,00 (Sessenta e sete mil, setecentos e 
oitenta e oito reais), pelo prazo de 18 de maio a 31 de 
outubro de 2017. 
 
                               Paty do Alferes, 18 de Maio 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 005/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  Contrato n.º 005/2017, celebrado com a 
empresa ADALMIR PECORARO 6229459787, tendo 
como objeto o fornecimento de MERENDA ESCOLAR 
PARA  AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, do Município de Paty do 
Alferes,  conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, no valor de R$ 8.993,55 (Oito mil, novecentos 
e noventa e três reais, cinqüenta e cinco centavos), pelo 
prazo de 18 de maio a 31 de outubro de 2017. 
 
                               Paty do Alferes, 18 de Maio 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 006/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  Contrato n.º 006/2017, celebrado com a 
empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
VIEIRA LTDA, tendo como objeto o fornecimento de 
MERENDA ESCOLAR PARA  AS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, do 
Município de Paty do Alferes,  conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$ 
363.215,00 (Trezentos e sessenta e três mil, duzentos e 
quinze reais), pelo prazo de 18 de maio a 31 de outubro 
de 2017. 
 
                               Paty do Alferes, 18 de Maio 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 007/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  Contrato n.º 007/2017, celebrado com a 
empresa MERCADO 100% LTDA-ME, tendo como 
objeto o fornecimento de MERENDA ESCOLAR PARA  
AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, do Município de Paty do Alferes,  
conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, no valor de R$ 70.490,00 (setenta mil e 
quatrocentos e noventa reais), pelo prazo de 18 de maio 
a 31 de outubro de 2017. 
 
                               Paty do Alferes, 18 de Maio 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 008/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  Contrato n.º 008/2017, celebrado com a 
empresa SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇO LTDA, 
tendo como objeto o fornecimento de MERENDA 
ESCOLAR PARA  AS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, do Município de Paty 
do Alferes,  conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, no valor de R$ 89.131,68 
(Oitenta e nove mil, cento e trinta e um reais e sessenta 
e oito centavos), pelo prazo de 18 de maio a 31 de 
outubro de 2017. 
 
                               Paty do Alferes, 18 de Maio 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N.º 009/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  Contrato n.º 009/2017, celebrado com a 
empresa MERCEARIA ANDRADE PINTO LTDA, tendo 
como objeto o fornecimento de MERENDA ESCOLAR 
PARA  AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, do Município de Paty do 
Alferes,  conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, no valor de R$ 83.234,25 (Oitenta e três mil, 
duzentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos), 
pelo prazo de 18 de maio a 31 de outubro de 2017. 
 
                               Paty do Alferes, 18 de Maio 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.788   DE  18    DE  MAIO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 3.400,00 ( Três mil e quatrocentos reais ). 
 
FONTE = 050    R$   3.400,00  ( Paty - Previ ) 
 

 
PATY PREVI 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4060.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.050 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               3.400,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
PATY PREVI 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4060.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.050 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               3.400,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  18   de  maio   de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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EDITAL Nº 016/2017 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua 
Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para 
instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 25 de maio de 
2017. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
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O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 18 de maio de 2017. 
 
 
 
 

      
CAMILA DE OLIVEIRA LISBÔA 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

ANEXO ÚNICO 

 
 

PROFESSOR A 
 

Nº INSCRIÇÃO N O M E 
 

75807-8 MAYRA ALMEIDA DA SILVA 
60.689-8 VANESSA BRASIL CORREA DO NASCIMENTO 

SILVEIRA 
  

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

 
 

EXTRATO 
 

Processo nº 7321/2016 
 

 
Publica-se, por extrato, a decisão no referido processo no sentido de que o empenho 
destinado ao Convênio da Fundação Miguel Pereira foi anulado para cumprimento de novo 
Termo de Compromisso e Cooperação Técnica entre o Município de Miguel Pereira e 
Município de Paty do Alferes para continuidade do atendimento de urgência e emergência 
no Hospital em Miguel Pereira sob a gestão da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 
mediante Requisição Administrativo e Decreto de Desapropriação com Ação de 
Desapropriação Própria em curso na Comarca de Miguel Pereira, no qual, o Município de 
Miguel Pereira foi imitido provisoriamente na posse. 
Com a anulação os recursos são transferidos para o Programa de Trabalho específico que 
atenda ao novo Termo celebrado sob a luz da lei Municipal 2295, de 04 de abril de 2017, 
aprovada pela Câmara Municipal de Paty do Alferes. 
Juntado ao processo o Termo de Compromisso e Cooperação Técnica assinado entre o 
Município de Miguel Pereira e o Município de Paty do Alferes em 07 de abril de 2017. 
Publique-se no Diário Oficial do Município de Paty do Alferes. 
 

Paty do Alferes, 07 de Abril de 2017. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 


